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(Rubrica do Presidente) 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EXERCÍCIO DE 
2ºº4 

PERÍOD0: ___ 2_0_0~'i ___ A ___ ::_=:>Q~O~L~~ __ 

PRESIDENTE: ,JUAJ?.T:;z T 1\V /;Jt.Ii:S i\1 ,\'11111 ,~ 
1º SECRETÁRIO: 1\Lfil~__;.lJ{Ifü.E BAS1ros 

ASSUNTO: 
;.)",-:>lvr1.r.J.;,~r.Lno ur1·n-·11 T:t:·'T 11To i0 :i 10 00 , 
...... - .._. ... _;_rJ.~J ..L.!D_L l.~ - '- _J/ l- l}-

INICIATIVA: 

HISTÓRICO: 

11.UTORIZ.A. ~~. J-;_-sERTUill.A. DE Q}L!~DITO 

D:S DESCOE1J:OS :F'REVID:~1iJ 

CI,'ÍRIOS 

obs ~ rAie~~'-",, cU ~t/IJcbrk/ _,,e 

UJ /81 u:::J <'Uto- /lfJ;dc_ d-ldç 

PARECER DA COMISSÃO DE: 

D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 

Constituição, Justiça e Redação 

Finanças e Orçamento 

Fiscalização e Controle Orçamentário 

Obras e Serviços Públicos 

Saúde, Saneamento e Meio Ambiente 

Direitos Humanos e Assist. Social 

Educação, Ciência e Tecnologia, de 

r.11lh 1r,;:i no l=cnnrto Q rlo 1 <l"70r 

VICE-PRESIDENTE: 1<iDTSQ}·T 1Y~':. QS_~:=?.SLI,;':_ 

2º SECRETÁRIO: .ANTONIO RIZZO 

LEITURA~: ~;lt,~ f~1Jf~ l JOfJy 
1 ª DISCUSSÃO: I I . __ / ___ , __ _ 
2ª DISCUSSÃO: /~ I o X' I 2--0V L/ 

APROVADO POR: 

1 X 1 W UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

PRESIDENTE: ______________ ~ 

REJEITADO POR: 

1 X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

PRESIDENTE: ______________ ~ 

PEDIDO DE VISTA: 

___ f-___ f-___ Ver.: _________ _ 

___ / ______ Ver.: _________ _ 

PRESIDENTE: _______________ _ 

PEDIDO DE URGÊNCIA: ___ { ___ / __ _ 

APROVADO POR: 

X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

PRESIDENTE: ______________ _ 

REJEITADO POR: 

X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

DDCClnCll.ITC· 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI Nº .. /2004 

PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO .. : 
PROTOCOLO GERAL~; 1847 /2f)(!4 

AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ESPECIAL PARA 

DATA 

. ' 
' ' 

APROVADO _.INCLUSÃO DE DESPESAS DE 
m UL"'-'"'"'/!.lr-1.\D;: / "=~-,' .. -.R~~T~~BIÇÃÇ DE D~SCONTOS 
~~ n:~.~r-i'i~ '-'·. .. _ · \ PREVIDENCIARIOS E DA OUTRAS 
r=~~~'1 A'-1 ,..,."EN Ao --, "--,.. --
~,, .. n 21· > :"~: - :·"\. ! ,orPROVI-DENÇMS------·- ) '., 
SESSÁO -:-_ ~_,.,:, -~-;?' --- ., ._ --~~: /> \,·:::· " ':- , '·, .: , ' -

~ 1'1.,,,--

PnE~lDEN_!.g ~ . _ .- ··1 
·'-'~'•>·- ~I - "" - - _. . - - . ,e:- - --- lf • .· ('{ \ ~ ,",, ' \'" .... ,. t' ,/'w • \"-' < ·, '\,._ l •, • ':,.. 

Art:((?) ~P.Ít~--~)"Pod~r Executivo Mmlicipa(~~1i~~i~d~-_-/k incluir no. 
Orçamento do íll.sv;tutó-~_de Previdência e AssistênÇia_ ,~ó~-- Servidores do 
Município de~Caçh~éiro--de, Itapemirim - IPACI, Exercícüf- 2004, despesas 
não previstas . com .~Y~iituiÇpes de Contribuições .. PreVi'4ênciárias, recolhidas 
indevidamente, criando\p,w-a tanto, o seguinte: , // 

- _ ... -- _·.'-. :' '/.: .. .. ~ ' .. . 

';·· ~ 

......., • -- ·~- -' 1 _/..- ,·~.:· 
•,,. 

VALOR(R$) 

,.., ~ ......... • ...... T ,.., 

3.3.90.93.00 - INDENIZAÇOES.DE-RgSTIJlJ1ÇQE,S 
3.3.90.93.99- Outras Restituiciões______ -- --- - -- __ , 200.000,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 

09.272.0040.2.409 - ADMJNISTRAÇÃO PAGAMENTOS DE INATIVOS E 
PENSIONlSTAS 200.000,00 

Art. 2º) Os recursos a serem utilizados para atender ao disposto no 
artigo anterior são os provenientes das anulações· parciais e de Dotações 
Orçamentárias, nos termos do que estabelece o Artigo 43, § 1 º,inciso III, da Lei 
Federal 4.320/64, confonne segue. 

"Fe!iz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05- ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



, 

"CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ELEMENTOS DE DESPESAS VALOR(R$) 

9 .9 .99 .00 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA o}. 
9.9.99.99-Reserva de Contingência para Superávit Orçamentário 200.000,00 \tl 

9.999.9999.9.999 -RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 

Art. 3º) Casos os valores constantes no artigo 1 ºnão sejam suficientes 
para atender o que dispõe esta L~i~~fiÇa % f 1

oder_:.Executivo Municipal autorizado 
a abrir crédito suplementar, e1D:·c-Ohfcirú1jçlade éo~ ~Jegislação pertinente. 

1· .. ·~ .. ,·",-! .~ .......... / "_,~,;: • - ~-~ \~ - ,,. .. ,; _,...., 

t 1 _, 1' \ l' ·~ ' 1 ' 1 . 

. Art .. ~~~)~.·:~!!á~,i Lei: ~n~a~á em vigor.y·' ná . datr:. ~d~I<, su~ publicação, 
revogadas as d1spos1çoes em contrano. · \.: ··- · 

],.../ 

~:.:,;-"-\· ·. '1\ .- - .-,./ ._, . 

' ' -~-.. ' '"·· \\ l ' ' "'- "' ( _. ' •, 

\ ·-.:::'~;,:$~á:dàs Sessões~ 09 de agosto de 2004. _-:· · . -.'· : . .._ , 
"- •• _' f ' , ' •• ~;' ~'\" ~ ~ ·: ...... ---;:· 

; \ '" \~ , ..... 
\\ 1 • - -

'\. 
'· , 

'\ )·_,~(~ ">" /.·\ 

Anexos 

* Lei 4. 863 de 18 de novembro de 1999. 
**Lei 4.902 de 31 de dezembro de 1999. 
***Lei 5.570 de 07 de maio de 2004. 
Lei 3.419 de 05 de abril de 199L 
Lei 3. 826 de 23 de julho de 1993. 
Lei 4.362 de 29 de agosto de 1997. 
Lei 4.305 de 30 de maio de 1997. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05- ED. COMENDADOR ..JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
PABX [28) 3526-5622 - FAX: [28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
" 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Nobres Vereadores, 

A matéria ~ubmetida à apreciação dessa douta Casa de Leis trata-se de 
autorização de abertura de Crédito Especial para inclusão de despesas com restituição 
de valores de Contribuição Previdenciária de servidores do município, descontadas em 
Folha de Pagamento e recolhidas ao IP ACI, indevidamente. 

<"'n r::cr, r:·, 
-r"t.,: •'\ ~1 ~ ''• .. t? 

O IP ACI - InstitutÓlde\ Pre~dênblá' e tAssistência dos Servidores do 
Município de Çachoeiro de r}tâpçrrilinit~ &1J9~ '.Cre~~bh#ynto de 

1 
requerimentos de 

solicitação de de'zc;>lµ~ito: 4e taA-.,çpnJril)uições Ptevi{!_~pciária~;>pdn;,prr:éu os trâmites 
« - . . . .• .,, ., . . .. • 1 J • 

legais, concluindó.;pe\1l'l}~voluçab,,dé. direito. .. ~-- :,._~-1'::~.-.:_ ·j 
-------~t ... )' -~-. ~-- -_ • - ., .. ( __ ,./;,_, •• / 

,,_ ·-· 11 . . - d i( n . . d L . . , 
.N~s)~1 .. ~spe~~_p1s· cop.tar conra àprovaçJ}o 0"1p::~~~nreji:;-r<?J~to e ei, Jª 

que trata-se de a[~;it~~~~S<~~-~rndóres epi.questão. \~~~~,~~Jr:>::~:-~·?í 
'~-\.._ ~ ,,,.~ ... -. ' /" -_,.,:-~~-

\,~,{ ~ !1.J' 

·-~~:s;;:_}'< :: --~ .:}Ji,/t_-;:: 
""~-r/ 1. ._ . ·-r~xs_ -·" 

\\ \ ,~ -., '-. - ··, / r' 
"""----:;:·"~-~-S\):>~ ./ . ·, »/t -, 
":::)~- ',~~~~~~~s Sessões, 09 de agosto de ~~Q~)' \ 

·-'"" - ·~', ( ,>' 

'-...,\. 
' 

""'" ',~::-~:.~ 

ruARE}'l'xvlíitR:IAi_A 
Presidente 

~~cftY·· 
ALEXANDRE BASTOS RODRf6'UES 

l º Secretário 

"Fe!iz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



'·CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI Nº .. /2004 

~.~.n 1t="TQ DE LEI 1 z3;2oo4 AUTORIZA A ABERTURA DE 

~[~~~~o~~o=~~~:: 1~~~ CRÉDIT9 ESPECIAL PARA 
~~-=-P-ROVADQ ... --··,~·~C_LU~~O _DE DESPESAS DE 

~ ,··. \., 1RESTiífUIÇAO DE DESCONTOS 
~ !~At-.UMIDA,ç?é' ... ·;~ PREVIDENÇIÁRIOS E DÁ OUTRAS 

~5±11n~'.rt;r;çÃérPRovIDÊ~CM.S.1.' j' , ·:/"" 
SESSÃO ~.~ ~ U.Y- @Z( -- , ,, ' ," ' 

\_,:_:,;:~ ~_ ~ ~- ~-, \ \~:~\ ~;· :~ 1 ': ~( 

PRE310ENie-) - - C,("'~ 

·: .. ·~.::\ 1\ ,-/, --.. · --\_..-~ ;· if/:· ·:::· __ .. 
Art> 1á··F:l~à-,Ô' ·Poder Executivo Municipal airt()J;izad_o a incluir no 

Orçamento do {~gti~tti~:;de · Previdência e Assistência 'dôs Servidores do 
Município dé~Çac~ho'eiro--de, :Itapemirim - IPACI, ~xerÇíei9 ·_ 2004, despesas 
não previstas 'éonL"r~~ti~~-ç?~s de Contribuições Pi-~_v1p~nciárias, recolhidas 
indevidamente;> criando 

1p1CÍ{.à _tanto;> o seguinte: \ : . , ~·" _ :-----. 
·-- -.- \ '"" - *; -~ ' !-'. - ' - --

;,,~ •, ;'_. :' . ;" ---, ,. / 

- - '~ . .-1, __ ,,... ,' --.1 \,--
~. . .~ / 

ELEMENTOS DE DESPÊ·S~S,'J .... , .... :\ / / 
'-. ·, 

'-. "'"'~· 

VALOR(R$) 
' ' / , _~,,.. ". .. 

3.3 .90.93.00 - INDENIZAÇQES DE-~STL-filÇQE,S 
3.3.90.93.99-0utrasRestituiÇcfes ________ ·---- - ----- -- ' 200.000,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 

09.272.0040.2.409 ~ ADMINISTRAÇÃO PAGAMENTOS DE INATIVOS E 
PENSIONISTAS 200.000,00 

A:rt. 2º) Os recursos a serem utilizados para atender ao disposto no 
artigo anterior são os provenientes das anulações parciais e de Dotações 
·orçamentárias;> nos termos do que estabelece o Artigo 43;> § 1 º~inciso ill, da Lei 
Federal 4.320/64, conforme segue. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-11-0 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ELEMENTOS DE DESPESAS VALOR(R$) 

9.9.99.00 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.99-Reserva de Contingência para Superávit Orçamentário 200.000,00 

9.999.9999.9.999-RES,ERVADE CONTINGÊNCIA 200.000,00 

Art. 3°) Casos os valores const~tes no artigo 1 º não sejam suficientes 
para atender o que dispõe esta Lei;:::_fi~a Ó-focier_--Executivo Mtmicipal autorizado 
a abrir crédito suplementar, em. 96Monruc1lid~ .dok é!;iégislação pertinente. 

l ,--~. " .. :, .. .....__ .)' -·-- --~ \ . .__~ .... ; ~.,.,. .-- ' 
l- j • .,, • . ' ., • r j 

Art. 4~j>,Jtsú1 :Lei,,,_"enh:a;ã em vigor. na:_.d~tà-·-ge/.$u'1:; publicação, 

revogadas as dispõs1Ç,Ões.em cotitrário. \ / , 
\ ./ . 

"',>-..\ , \ / . ·'~.·<r .- -- . -_ ".:· __ > .· !!. , ! :<~.-~ 
\. -..;:;~>Sàla das Sessões; 09 de agosto de 2004 .-· j j r < : , . / 

" - - : ·. / ~ '· ...,.-· . ·-~- - ·. 
' 1 ,~· 

\\ .· ~---. 
\."" . \ ,· 

. ,,_:._ _)· ... --· 'i 
·, ''·/~:__._-·, 

--- . ....:-,, -;· :; ~' ' :, 

1 º Secretário 

Anexos 

* Lei 4. 863 de 18 de novembro de 1999. 
* * Lei 4. 902 de 31 de dezembro de 1999. 
***Lei 5.570 de 07 de maio de 2004. 
Lei 3. 419 de 05 de abril de 1991. 
Lei 3. 826 de 23 de julho de 1993. 
Lei 4.362 de 29 de agosto de 1997. 
Lei 4.305 de 30 de maio de 1997. 

"Fe!iz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

O M. DOS SANTOS 

:~~:~~Ã~~~~~APEMIRIM, ~5- ED. COMENDADOR .JUAREZ !AVA~ES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
J 5622 - FAX. (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmc1@cmc1.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM _ ESPÍRITO SANTO 
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'CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Nobres Vereadores, 

A matéria submetida à apreciação dessa douta Casa de Leis trata-se de 
autorização de abertura de Crédito Especial para inclusão de despesas com restituição 
de valores de Contribuição Previdenciária de servidores do município, descontadas em 
Folha de Pagamento e recolhidas ao IP ACI, indevidamente. 

. \" ·\~, '.< -~: : ·--,;:· 
O IP ACI - Instituto ;:de.\P·re~iqên,ci.â e ~A~sistência dos Servidores do 

Município de Cachoeiro de Jtape~ _a{Jós '-reéebiillento de requerimentos de 
solicitação de de)i:oludão· ·dê t~í1-. cqhtribuÍÇ°õe;, Previ~endka.?~ petcorréu os trâmites 
legais, concluindo~elrl·'~ª~volução,.~{direito. , · ·- - · : ~: · ~~J;: ~---'/ 

.. ..__""-,. ~. ' ,..; , ,.._-' 
'ti_) ' \._, ,. 

Assl;m esper~os-contar com a aprovação do .. pre~ent~ ~roj~to de Lei, já 
que trata-se de iliiéit~,_cJ,ÇÍs._·seividores em questão. ,,, · ·. · ,\ /I "/ : · .> 

·,_~;. __ (:::-~~:,_ ·-/ '-=.~~ .~~-,- ,' '"1=--~~" , -, ....... -r ç, 

·---~~-. \'- __ \\ : .. _·__ -~; ~ ' \ 

··~·! . .. "-<- - ',· 
-, J.~--~ ~-~~ ~.- -

'\::, /~ ·:': ~ ' . ' " / 
~.,,.-\r"",,'---,.\\~\ '1 1 i'( // 

-':. ·. Sà.la.·das Sessões, 09 de agosto de 2Q04.. . : 
·'.:. y -~:.-- f '',: ' •''-. .. \. 

... " ·-., ~.. ...,. 

"·<··.,.· .:_~ ~:'r.:: 

JUAREZTAVARESMATA 
Presidente 

'• - -~ .... 

_ : __ .... ~·~-~ .- ._..-

~~ 
1 º Secretário 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO OE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-11 O 
PABX [28) 3526-5622 - FAX: [28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



DIÁRIO ÜFICIAL 
DO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
w w w. e a eh o e ir o. e s. g o v. b r 

ANO XXXYIII - Cachoeiro de Itapemirim Quarta-Feira 01 de Setembro de 2004-Nº 2254 Preço do Exemplar R$ 0,80 

PODER EXECUTIVO 
[ ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 11 

LEI Nº 5614 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
INCLUSÃO DE DESPESAS DE ESPECIAL PARA 

RESTITUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIOS 
PROVIDÊNCIAS. 

DE DESCONTOS 
E DÁ OUTRAS 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
- ·do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal 

,'SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. Iº - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a incluir no Orçamento do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município 
de Cachoeiro de ltapemirim - !PAC!, Exercício - 2004, 
di.:spesas não previstas com restituições de Contribuições 
Previdenciárias, recolhidas indevidamente, criando para 
tanto, o seguinte: 

ELEMENTOS DE DESPESAS 
:U.90.93.00- INDENIZAÇÕES DE RESTITUIÇÕES 
3.3.90.93.99- Outras Restituições.......... R$ 200.000,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
09.272.0040.2.409 ADMINISTRAÇÃO 

INATIVOS E PENSIONISTAS PAGAMENTOS DE 
....... R$ 200.000,00 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para 
- • 

1

atender ao disposto no artigo anterior são os provenientes 
das anulações parciais e de Dotações Orçamentárias, nos 
termos do que estabelece o Artigo 43, § 1 º, inciso III, da 
Lei Federal n" 4.320/64, conforme segue: 

ELEMENTOS DE DESPESAS 
9.9.99.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.99.02 Previsão Superávit 
Orçamento ....................................................................... R$ 
200.000,00 

9.999.9999.9.999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
.......................................................... R$ 200.000,00 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de agosto de 2004. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 358/2004 

O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do 
Decreto nº 12.676, de O 1.01.2001, tendo em vista o que 
consta nos processos individuais mencionados, 

RESOLVE: 

Conceder aos servidores municipais constantes da relação 
anexa, 30 (trinta) dias de férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de O 1 de setembro de 2004, nos termos do 
Artigo 70, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais. 

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de agosto de 2004. 

EDSON BANDEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

RELAÇÃO ANEXA À PORTARIA Nº 358/2004, DE 
24/08/2004. 

EllVlDOR' ' - \ " 'ARGO 1. ILOTAÇAO EF ••• , • ROT. 
,\J..:uur d11 l.J\'fJ1n.:111u l11um.11 'r111.urJJ11r li VI D L? 1 

Al!tNmhnl<nlxrh1f'r:ih: ... lip1l'll,1 ho:h.• d1 Dni,:10 ÚL' i\11uú1úi: 'li :-Oll'\ 11.llH/2lK).l IX25Xl1t.lll-J 
\11dh.1ri:' CSV-C D 

i\k«; S.múri: lfo..lr1g111:' ltu1gd hl.'lL' ú.1 IJi\ l L\: ún l'n1g Ui: A~ ('um ~J }..l\l!-1 
• Pru<! úi: S.niúl· ll.1 l .1111 - CSV-CI> 

l(J()\/2!11).l 17741l/2{)().l 

Allll)T l•millnú.1(\1'<1.1 SMI: 2UOJ/1{.ll).J 17M'J/21X).l 

IA,,l.',\111' ri.ir.1 A .... ,umo~ l i:gi...1.uhu. IA!' 2!Xll/2UtJ-\ l l·UC!/200-l 
T.2 

SI Mil~ 2U02/2lXH 

·1.imh.1 C111.11111h11 R1\.h,1 D.mdi:1rJ ''-'i:'-'111' hlc p.1r:1 A .... , Aúmm1i1r.11hn~ ~t:MAD iooJ/2Ul}.I 
i11.m~"t!1rn - CC 1 

'kntl'lll S1lv.1 l1rl.'Llll" úu l>cr úi: l'l.llll.'J lllh:nln faun,' 'OPl.A~I 200.l/.'.!tXl4 
Ir .11ni:111.ínuC'!-iV-IJI> 

!(.'oiu,mi: i'L'u J Lrr.u. D1ri:111r ún lkp úi: C1i:rcm.1.1lllLll\1 \l MM1\IJL 11KH/2tK).l 
•\dm1111,1r.1ll\U ("~V ·UI) 

17-Wi/2004 

175X'i/20tl4 

17':J69/11Hl4 



DIÁRIO ÜFICIAL 
DO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
w w w. e a eh o e ir o. e s. g o v. b r 

ANO XXXYIII - Cachoeiro de ltapemirim Quarta-Feira 01 de Setembro de 2004-Nº 2254 Preço do Exemplar R$ 0,80 

PODER EXECUTIVO 

n ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL JI 
Í) l LEI N"5614 1 ~ 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL PARA INCLUSÃO DE DESPESAS DE 
RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS 
PREVIDENCIÁRIOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, Estado 
:cto Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal 
,SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. Iº - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a incluir no Orçamento do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município 
de Cachoeiro de ltapemirim - IPACI, Exercício - 2004, 
despesas não previstas com restituições de Contribuições 
Previdenciárias, recolhidas indevidamente, criando para 
tanto, o seguinte: 

' ___ ! 

ELEMENTOS DE DESPESAS 
3.3.90.93.00- INDENIZAÇÕES DE RESTITUIÇÕES 
3.3.90.93.99- Outras Restituições.......... R$ 200.000,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
09.272.0040.2.409 ADMINISTRAÇÃO 

INATIVOS E PENSIONISTAS ~) AGAMENTOS DE 
'. ....... R$ 200.000,00 

Art. 2° - Os recursos a serem utilizados para 
atender ao disposto no artigo anterior são os provenientes 
das anulações parciais e de Dotações Orçamentárias, nos 
termos do que estabelece o Artigo 43, § lº, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320/64, conforme segue: 

ELEMENTOS DE DESPESAS 
9.9.99.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.99.02 Previsão Superávit 
Orçamemo ....................................................................... R$ 
200.000,00 

':J.999.9999.9.999 - RESERY A DE CONTINGÊNCIA 
......................................................... R$ 200.000,00 

A rt. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de agosto de 2004. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 358/2004 

O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do 
Decreto nº 12.676, de O 1.01.2001, tendo em vista o que 
consta nos processos individuais mencionados, 

RESOLVE: 

Conceder aos servidores municipais constantes da relação 
anexa, 30 (trinta) dias de férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de O 1 de setembro de 2004, nos termos do 
Artigo 70, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais. 

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de agosto de 2004. 

EDSON BANDEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

RELAÇÃO ANEXA À PORTARIA Nº 358/2004, DE 
24/08/2004. 
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.·ti1~-
data~;de . 

. '~'.:3: LEI Nº 4861 
' <~; ~;~~~ : . ' ' ~ ' ' " . 

corifáft _-CENTROS ç>DONTOLÓGICOS PARA PESSOAS 
:_.fffi ORAS DA SINDROME DE INSUFICIÊNCIA DE 

: l 999:~Í \IMUNOLÓGICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .. 
1~· . - . 

~-'~~ Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
O '.:.~~: Santo, APROVA e o Prefeito MunicipaLSANCIONA e -

" -~&; GA a seguinte Lei: 
·~~ 

. Art. 1 º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar 
::;:_:(~ o_do Município de Cachoeiro de Itapemirim, os ce~tro~ 

· · '·!fi, ig1cos para portadores de síndrome de insuficiência de 
('''' unol6gica - "AIDS". 

:AS1>. 
ICÍPÍq;; Art. 2º - .Os centros odontológicos instituídos. por 
ESIDI( ·~se destinarão a . atender, exclusivainente, qualq~er 

·' ~f;\ • portador da síndrome de insuficiência de defesa 
-.; ' fca - '·'AIDS". . 

n, Esta_," : . · . _ ... 
ANCIO . Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado· a alocar 

·:~J~ . e suplementar verbas constantes do Orçam~nto 
,·::{.t ~ para execução dos centros odontológicos de que trata 

••• <r.,o;:_, -

m mcen 
. Cach~ê:?- ': · 

onário~~ . Art. 4º - Fica a Secretaria Municipál de Saú9e 
}.~·· pela .supervisão e acompanhamento- dos centros 
í;~!,. · os de que trata es_ta Lei. · · · 

. :igo,:10 '. - · 
:achoêl(~ · Art. 5º - Esta Lei entrará em ~igor ·na . data de sua 
os peJQ:f ·o, revogadas as disposições em contrário. _ --
ma taP'· .: - · 

;)} .hoeiro de Itapemirim, 12 de novembro de 1999. 
d ( : 

en~.._ _. 
fo InCÍÍÍ~ :. THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 

funCiQ'] ·. · '. Prefeito Municipal -
lS de""é' 

. \'1 \ 

;::: .. . LEI Nº 4862 
e Léi"«: 
1érció-~b'. CENTROS COMUNITÁRIOS DESPORTIVOS E 
ilunô~f~I' S PROVIDÊNCIAS. 

- sta)~~X~)~ ·:: • - _ · · _ . .'.· : 
tr·;;;, ' Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,. Estado do 

Lei;'~~~' ~anto, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e 
. toriz~Çf ~ GA a seguinte Lei: · 

~·:~~~~~e:: - , , . , r 

.!\::.~~- l Art. 1 º - Fica o Poder Executivo autorizad~ a ins'tituir 
1 dàtr~: (omunitários desporti~o_s, no âmbito_ do Município de 

~:il 'ode ltapemirim. · · . 
. . )í~~P~~ ; , 

1 co1 A~t. 2° - ·Os centros comunitários desportivos .de que 
Jl,}_~. 'igo anterior,' destinar-se-ão à prática, formação. e 

· · nto desportivo. · · · 
.e 1999 ., · , 

J:'-"::~:;, ::Art. 3º. - Serão beneficiários dos centros comunitários 

;o \~-t~~~ :os todos os menores até 16 anos, carentes na forma da 

;:;J~i; . 
;_'.~~ ~ Art. 4º - Os centros comunitários desportivos 
y:;'{ 'irestar aos l:íeneficiários de que fala o artigo anterior 

.. :;:;~~- 1
tência desportiva social e médica. 

~· .1_?..;, ' 

-~;~; l;. 

. . Art. 5º - Para implantação desta Lei fica o Poder 
Executivo autorizado a suplementar verbas e/ou alocar recursos. f. 
constates do Orçamento Municipal. 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a baixar 
decreto regulamentador para a execução de que trata esta Lei. 

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de novembro de 1999. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 

~~: 
·~ 1 

Prefeito Municipal 

LEINº4863] 

DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE PENSÃO PROVISÓRIA 
A MENOR CARENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .. 

A. Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Est~do do 
Espírito Santo APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a pagar à menor DIULIA RAMOS DE NOV AES 
pensão provisória, em valor Igual a que este Município pagava a 
Maria Veiga de Novaes, avó da referida dependente, nos termos 
da· sentença proferida em Mandado de Segurança - Proc. nº 
14.170/98, ora em grau de recurso . 

Parágrafo único - Se o Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado reformar a sentença de 1 ª instância, julgando indevida 
a pensão pleiteada pela menor, cessará imediatamente o 
págamento do benefício ora autorizado. 

Art. 2° - O Poder Executivo concederá a pensão 
provisória mediante decreto, devendo revogá-lo ocorrendo a 

- hipótese prevista no parágrafo único do Art. 1 º desta lei. 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a i'ázer as alterações necessárias na lei orçamentária anual para 
_atender as despesas decorrentes_ da presente lei, ou. a abrir 
crédito especial para este fim.. -

_ Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor nà data de sua 
publicação, revogadas as d~sposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de novembro de 1999. 
1 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

· .. ,' 

i 
-1 

DECRETO Nº 12.122 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que _consta no memorando nº 490, de 13.10.1999, seq. 2-
3441199, da SRHP, resolve 

Nomear o servidor municipal LUIZ CARLOS 
BINDACO, para exercer a função gratificada de Chefe da 
Divisão de A~ministração de Cargos e Salários, Símbolo FG.2, 
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Cachoeiro de Itapemirim, 31 de Dezembro 
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: ! .. 
A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, !Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e. 
PROMULGA a seguinte Lei: . 

Art. 1 º - Fica declarada ' de utilidade pública ·a 
Associação de Moradores do B. Maria Ortiz .. 

1 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na d~ta de· sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.. ·1 

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de dezembro de f999. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO,l. 
Prefeito Municipal i 1. 

LEI Nº4901 i!l 
I~ 
~i AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO . 
;

1

1 . DE IT APEMIRIM A FIRMAR CONVÊNIO COM LIONS 
.~1. CLUBE CACHOEIRO E HOSPITAL FILANTRÓPICO DÉ · · 
fi . CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. \ . 
~ 1 
~l 1 ' 
.;1; A Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, 'Estado do . 
,!! Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA é 
f:l PROMULGA a seguinte Lei: : 
l;j r \ Art. 1 º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 

/1 1c __ )rnvênio com o Lions Clube de. Cachoeiro e Hospital 
ij Filantrópico Santa Casa de Cachoeiro ou Hospital Evangéli 
J.j de Cachoeiro para desenvolver programa de recuperação d 

'

.J,I/ visão do idoso carente no Município de Cachoeiro de 
l ltapemirim. 
"i 

~ l 
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§ 1 º - A Prefeitura de Cachoeiro se responsabilizará 
pelas consultas médicas, sendo cada consulta até o v.alor de R$ 
10,00 (dez reais), num total de até 200 '.(duzentas) 
consultas/mês. · 

' '. 
§ 2º - O Lions Clube Cachoeiro se responsabilizará 

pelo locá!, divulgação, marcação e realização da~ consultas. 
médicas pelo profissional contratado, além de fornecer as lentes 
necessárias para o programa . 

·t· 
§ 3º - O Hospital Filantrópico será responsável pelo 

local, realização e custeio das cirurgias necessárias. i 
j 

r~) Art. 2° - O Programa da Recuperação da1 Visão dos· 
\~.,Alosos atenderá principalmente pessoas acima de 50 (cinquenta) 

anos, independente do sexo. . ; 
l 
1 

Parágrafo único - As pessoas que estiverem abaixo 
de 50 (cinqU<;mta) anos; e, comprovadamente, serem'portadoras 
de catarata, também poderão ser beneficiadas pelo programa. 

Art. 3º - As pessoas beneficiadas pelo programa 
deverão apresentar comprovante domiciliar no Município. 

Parágrafo único - O Programa visa principalmente 
diagnosticar e tratar clínica e cirurgicamente a catarata no idoso. 

Art. 4° - A divulgação do programa ficará sob a 
responsabilidade do Lions Cachoeiro e da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro. 

;" 

·a 
Art. 5º .:. O Programa terá validade de 01 ·(um) ' 

podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano, de acordo co 
necessidade: Art 

"' · .·ação re· 
Art. 6º : Esta lei ·entrará em vigor na data de 1

1 
· ' 

publicação, revogadas as disposições em contrário. :· 
· Cachoei 

Cachqeiro'.d~·Itapemirim, 31 de dezembro de 1999. 

TH · THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal . · · · 

i. 

... 1> ~E! Nº 4902) ·.·· .. 

RETIFICA A REDAÇÃO DO ART. l~ DA LEI 4.856, Dl~iARA Dl 

J?E NOVEMBRO DE 1999. . . . · · }ACHOEJ 
• - • L> 

A Câmara MunicÍpal de Cachoeiro de Ítapemirim, Estad~ 
·.Espírito :santo,·APROVA e o Prefeito Municipal SANCIO · . ara Mu 
· PROMULGA a seguinte Lei: · · . . · ' to Santo, 

· ··:11ULGA; 

· .. Art. 1° ~ O art. 1º da Lei ~º 4.856, de 10 · 
novemb_ro de· 1999, passa a ter a seguinte redação: , Art. 

··o de Cac 
"Art. 1° - Fica· o Poder· Executivo Munic 

autorizado a incluir na Unidade Orçamentária 18.0~, Art. 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turisfiiação, rev 
SICOMTUR as despesas com Transferência de recursd 
ACISCI -ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL Ejcachoeir 

.SERVIÇOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, objetiv~ · 
. a realização de eventos natalinos nos meses de novemb THJ 
dezembro de 1999 e ao CDL - Clube de Diretores Lojistas, . 

. iluminação natalina da cidade, nos meses de novembr .· 
dezembro de 1999, criando, para tanto, o seguinte:" 

' . . 
Art. · 2º ·.Esta lei· entra em· vigor ria data de' . 

promulgação, revógada_s as disposições em contrário, com e MINA 
retroativo a 10 de novembro de 1999. · 11 AS PRO 

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de dezembro de 1999. 
.·. ( ara Mu 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Muncipal . 

) Art. 
:~fA DE 5 

... :~~termina LEI Nº 4903 

ALTERA O PARÁGRAFO 1º DA LEI 4.160/96 
SEGUINTE REDAÇÃO. 

E DÁ-I _ Art. 
'.pçao, rev< 

.·j 
. ·~Cachoeire 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estad.1 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIOtl 
PROMULGA a séguinte Lei: 'J 

THI 

·I . ·• 
. Art. 1 º - Os estabelecimentos comerciaí~J. 

. município,-poderão à critério de seus proprietários, promqi. 
·abertura de ~eús e~tabelecimentos aos d.om.ingos e f~~i,pMINA 
desde que se.1a mediante acordo com o Sindicato da cat~jlAS PRO' 
profissional. ' ' 1 

.,..~ara Mun 
i!to Santo., 
·i11ULGA a 

.. ( 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

JATHIR GOMES MOREIRA 
Vice - Prefeito 

'. DIÁRIO OFICIAL' DO MUNICÍPIO . 

EDITADO pela: 

DATACI 
Empresa de Processamento de Dados do 

Município de Cach. de Itapemlrlm. 

Rua 25 de Março, 26 - Centro 
SEMFA - 2° Andar 
Cachoeiro de Itapemirim - ES 

ASSINATURAS 

Trimestral .............. ,... .. .... R$ 50,00 
Semestral .. .. ........ ...... , ...... R$ 100,00 
Anual .......................... .. ... R$ 200,00 
Publicações e Contatos_ (28) 3155-5230 
Diário Oficial (28) 3155-5203 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Segunda 
parcela só será transferida após a 
prestação de contas da primeira e, assim, 
sucessivamente. 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo para 
aplicação dos recursos será até 31 de 
dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - O prazo para 
prestação de contas da últimas parcela 
será de 30 (trinta ) dias, a contar do 
encerramento da vigência deste Convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - A aplicação dos 
recursos de que trata este Convênio 
obedecerá o disposto na Lei Federal nº 
8.666/93, em consonância com a Lei 
Federal nº 4320/64. 
CLÁUSULA SÉTIMA - O recurso de 
que trata a cláusula primeira será aplicado 
exclusivamente na construção da unidade 
Faculdade de Direito de Cachoeiro de 
Itapemirim, entidade educacional, sem 
fins lucrativos, vinculada à FEVIT -
Fundação Educacional Vale do 
Itapemirim. 

CLÁUSULA OITAVA - A FEVIT 
Fundação Educacional Vale do 
Itapemirim disponibilizará todo o seu 
patrimônio para uso pelo Município, na 
realização dos diversos eventos 
educacionais, sem qualquer custo para o 
Município, desde que as programações 
sejam previamente agendadas com a 
Diretoria da Instituição e que não sejam 
motivos de transtornos para a sua grade 
curricular. 

l· 
' 1 

i 
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CLÁUSULA NONA - A entidade beneficiada com o recurso de que trata 
e~te Convênio, terá seu patrimônio revertido para o Município, quando perder 
~ condição de Fundação e/ou suas _finalidades sociais filantrópicas e, ainda, 
desviar suas finalidades estatutárias. 
j ' 

CLÁUSULA DÉCIMA - Na reversão do Patrimônio não caberá nenhuma. 
indenização a qualquer título e/ou pretexto. 

) ' 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Este convênio entrará em vigor na 
data de publicação da Lei autorizativa. 

f'.ica eleito o Foro desta Comarca para dirimir dúvidas que possam surgir 
durante a vigência deste Convênio. 

' 1 ' 
Assim ajustados, firmam as partes celebrantes o presente instrumento, em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as 
testemunhas abaixo. 

Cachoeiro de Itapemirim, de de 2004. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

MÁRIO PIRES MARTINS FILHO 
Procurador Geral do Município 

HUMBERTO DIAS VIANA 
Diretor-Geral da Fevit 

TESTEMUNHAS: 
01. ~~~~~~~~~~~~~ 

02. 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA 
INCLUSÃO DE DESPESAS COM AUXÍLIOS FINANCEIROS À 
PESSOA FÍSICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
APROVA e o Prefeito Municipal no uso das suas atribuições legais 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei. 

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar, a título de 
ajuda financeira, o valor de até R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), 
com finalidade de custt:ar despesas para compra de uma Prótese Auditiva 
para uso da pessoa seguinte: 

1 .'.... Dianna Gomes, brasileira, solteira, portadora do CPF nº 087.588.227-71, 
residente e domiciliada na Avenida Nossa Senhora da Consolação, nº 51, 
Bairro Vila Rica, nesta cidade, até R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), 
para compra de uma Prótese Auditiva. · 

Art. 2º - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a inclufr na Unidade 
Orçamentária 13.01 - Secretaria Municipal de Ação Social - SEMAS, 
despesas não previstas com auxílios financeiros a pessoa física carente, no 
presente exercício, criando, para tanto, o seguinte: 



i 
i 
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i, 
Sexta - Feira 07 de Maio de 2004 EXEC 

•' 
·~ ' 

.UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13.01- ! 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL- SEMAS ]. 

, .. 
ELEMENTOS DE DESPESA · j 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 
PESSOA FÍSICA Valor (R$) 5.600,00 
PROGRAMA DE TRABALHO . . \. 
08.244.005.2.026 APOIO POPULAÇÃO SITUADA 
ABAIXO DA LINHA DE POBREZA Valor (R$) 

5.600,00 . ; . . · 1 

Art. 3° - Os recursos a serem utilizados para 
atender ao disposto no artigo anterior são os provenientes 
da anulação parcial de Dotação Orçamentária, nos termos 
do que estabelece o Artigo 43, § lº; item III, da Lei 
Federal 4.320/64, conforme segue: ! 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13.01- i 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAV

SEMAS 

· (\ELEMENTO DE DESPESA , 
(,_ )3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO 
·~GRATUITA Valor (R$) 5.600,00 

PROGRAMA DE TRABALHO · i 
08.244.005.2.026 APOIO POPULAÇÃO SITUADA 
ABAIXO DA LINHA DE POBREZA Valor (R$) 
5.600,00 1 

1 

I· 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na .data de su 

publicação~ revogadas as disposiçõés em contrário. · 

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de maio de 2004 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 14.896 
,,------. 

t' ) .,._ ~ 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 5.559, de 02 'de 
~ril~20~ : 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Prorrogar até 31 de outubro de 2004, ;os 
efeitos dos Decretos abaixo relacionados, referente aos 
respectivos servidores: 

~.;,.i:Diei'ClO a'll'~{!~A -n4"'' ,ki',S:r;:-4,:::.,; ,..-;:l'.!Sffriiloh.-J'-'-,,><,M:'i~ªth;/;:g .. ~»1 "-;,,,'\t"'r,,_,:t-i'fV 
14.231103- ndJ'IC Cario.~ Ro•ériodc P.mla 
12 786/01 Eloi'\a Mana da Sd\'a Forna1ier 
12.856/01 llln 1:or"a71er St:ME. 
14 536101 • narte J-lélm 1<.nno<; do Na....cimcnlo SEMAS 
14.140/03 - nartc Jlumhcrlo Me1inl Gome:. UGM 
14.36(1'01 Joacvr Volna10 SME 
14.218/0.l J~é I.mz da Silva Fcrraco SEME 

14.135/03 Lucrnna Tar •a Rodrl ucs SEMF. 
14.350/03 Tauana Paula Paiva de Moracs SllMll 

. .. •' 

Art. 2° - Este' Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposiÇões em contrário. . '· . . 

Cach~ei~o .. de Itap~mirim, 01 de abnl de 2004. · 

JATHIR GOMES. MOREIRA 
Prefeito Municipal .em Exercíció. 

*RepubÜcàdo por incorreç'ão 

DECRETO Nº 14.966. 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
resolve 

Nomear EVA XAVIER DA SILVA para exercer o cargo 
em comissão, sem vínculo, de Chefe da Divisão de Apoio 
a Entidades Públicas; Símbolo CSV-CD, . lotada · na · 

· :. Secretaria M~riicipal de Saúde,. com efeitos .tfoanceiros 
retroa ti vos a 1 ~ de abril de 2004 até 31 de outubro de 
2004, fixando-lhe os vencimentos mensais estabelecidos 

11 

em Lei. · 

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de abril de 20Q4. 

· THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

COMUNICADO 

FERRO VELHO SANTA FÉ LTDA, torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim-E.S a Licença Prévia 
Ambiental, através do protocolo nº 20101/2003,' para a 
ativiqade de comercio e estocagem de material plástico 
para embalagem ou condicionamento, a Rod. Cach. X 
Guaçui, sino - Cachoeiro de ltapemirim/E.S. Foi pedido . 
estudo de impacto ambiental. 1 

. http:/ /www~cachoeiro.es.gov.br 
(Serviços dispo_níveis : Órgão e Diário· 

Oficial, download de.leis, serviços 
municipais, endereços, .telefones de 

atendimento e Consultas de Processos) 

._:-

,, 
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d'· _· . Ruá:'08.;. (oito),·.:.no. Bairro Gran-Ville. · · ~ .~;~s~:'.;;,{· · . ac oeiro . e apem1rim. e · · ». .. .. · -_ · · -.. 1: • · •• \il:.;;::'.:·.;···:: .-

abril. de 1991. ' , ·. ., .· ftrt~go' .. 2º;:::'.·~:::Esta Lei. entr~rá - '~ ~~fi,i:fi7-\'. 
. T ... ""'°'D 111M ..... ""'E S""'I"" "'ER .... . :. em vigo:i; na da~a· -_de sua . publicaçao, ' . 1~7 1•h~::;·:_. , . 

lllt""v 011 .f u- ""' A "" "' .,. RA.vO - ' - d · . d' · _. : · 1~-'·,., .... ,~l'· · 
Prefeito l'Mlunlelpal · ,~ revoga ~s .ftS · · . isposi..;ões em C()n• » · 3!:-~;··,1:;;:t:;;:-. -' 

. -,.:.-trário: · .. · ·:~ » 

Lei n. 3416 ê':h\cl!\~;~11!~abr1l ~!~~~~~:·~~; ltap~m~m, OI de .. 

; ' : ~ : . " 'TDEODORIC_u JJE Â:ssis FERBAÇO 
_Dt=>nomina . Logradouro . Públi- ' . Prefeito Munieipol .. 

co d_o _ M~nicípio ·e -~á 9utraf. _ . . . ~:, 
providencias. . :'. " .. ·: , .. . . , '/ . 

- .. . - - " [. • dJ A1 g ~l ~ . . .. 
A Câ~ar;:i Municipa( de'. Ca".'" .:"~/ e1 . n... i.J'I- . 'fl\c'oclc_ ~ 1~~- .. 
choeiro de ltapemirim, E~tad?·»::,: · · ~ l\D} · 
do Espírito Santo, Decreta e . ~ - . , · .. · (j .· · ; .. 

· . t L . ·;· · .. Autoriza o Poder Executivo Mum~ : eu sancmno a se uin e · 1· · >J. -. •. ·: ».. • , .... " -,·. 
g e • ; . c1pal a abrir credito especial · para; . ;l.~{'.::·~·;~i-ttLr· _ 

Artfgo 1° - l?assa a denorp:ina~-'"-. i. 
se «Rua Newton Garcia de Ma'ttos>>·) : .. 
(Garcia) a antiga. Rua 02 (doi's) dó::· 
Jardim lzabel . Pinheiro. no Bairro · 
Coronel Borges. · 

Artigo 2º ·- Esta, Lei entrará 
em vigor na data de sua. publicaÇão, 
revogadas as disposições. em contrário. . . - ~ . 

Cachoeiro de Itapemfr~m. · 01 de 
·abril ; de. 1991. · · · 

TUEODon:ico DE' A§SllS FERRAÇO 
. _ l•re~eito· Muicipal · . . 

l e.i "ª 3411 · 
@! · n · ·~ 1-~ 5'119, 
·o...Jlc.c.o\kj 'N , . 
ln.ót d~ ·b~M': · . 

·: · ., J:>agamenfo_-..çle. aqulsi~ões de lotes.-·.:: "*~,~~;;1{},f'. ... _io, 
'i ' ' '--.-~· • • • " 1V·i·""'t_ ...r ,..~1 -, -

• · n:o ... Ceml.t~!J~ · P~rque. Jardim da, - :··,: 1Ç,W.{1'\iiZ·:~::( .·. 
Saudade.' .. · · » · · ' · · » .. :: .}:Ç,:-;;.~.~~.;"b' _. ·1· 

f~ü-:1"", a ri 
, . ' - .· . ~::~l~;it:~:.~yJ; ;'" -~ ·, 

A Câma'rà:.Municipal de Cachoeiro· · ~N~t:~;;~~·; ''i'n 
, ( .: '.:. ~ ~.~[~::;:.;;:--,~{.-.: ' 

de ·Itapemirim, Estado do Espírito. · · ~}i;0)'.:*.'. :::. 
. - - . ' '. ~j.~1\~:~,:~~~·~~;~'-. -

Santo, Decreta e eu sanciono a.. . Jth;~}'.;~>: :. 
' ',l't' _t_f ('' ~~- - ' 

seguinte Lei: · ·~~~:.';(:}i' .L.. . 
o . ,. , ... ~:,k~':~;;~ '. 

. Artigo 1 -·Fica o Poder ~xecutivo . "-~~J~tf0fo·- .. e 1 
M1,mic:ipal autorizado a abrir Credito Es:-. · 
pec:ial, do valor 'nece.ssário. ao· atendimento 
das despesas autóri~âdas pela Lei nº 3382, .. 
de, 08 de fevereiro de 1991. ·.' 

. . 

Artigo 2º - . O', recurso a set utiliza .. ;·-_: 
do .para atender o que dispõe o A~tigo 1°, .. · 
será o <;o_pstante da. dotação orçamentária ".~. :· 
1060-4110, SEMSUR.· 

Denomina Logradouro PúbJi..; 
co do Município e dá · gutras. 
providências. · 

Artigo 3º -. ~sta Le.i entrará em vi~ _ 
gor na data de sua publkaçã.o, revogadas 

··as disposições· em. contrário. 

.,./(: . 

A Câmara Municipal d~ Cà:. 
choeiro de Itapem1rim. Estadc) .. · 
do Espírito · Santo, Decreta e 
eu' s'anciono ª.· segu~nte Lei: 

Artigo 1 º - Passa a· denominar
·se «Antonio Francisco de Barros» a . 
antiga Rua OI (um), no Bairro Mon
te Cristo. no loteamento de José An
tonio Smarzaro. 

Artigo 2º - Esta . Lei entrar.á 
em vigor na data de sua publicação.· 
revogadas as disposições em· contrá
rio. 

Cachoeiro de Jtapemirim, 01 de 
abril de 1991 . 

Tlll~Ont1nnco DE ill§§!IS IFEHRAÇP 
Prefeito ~!lmm!cãpol 

Cachoeiro de It.apemirim, 03 de abril 
de 1991. 

. . \ . ~~ ,' ··.: 

TDEODORl~O DR "SSIS FERRAÇO _._,: :., 

lei 

Prefeito Munieipol , ... 
~ t :-

n ~u'10. ~{oroln· ~~Jki1\~~> 
• al'il :_,J00J·~~Ji-ti~J4_?~:: 
Denomina Logradouro Público. 
do ·Município ·e d.a 

providências. 

A Câmara Municipal de. 
choeii:o. de ltapemírim; Estado·,.: .. ' 
do Esp_írit~ ~Santo,. Decr~ta. ~ ::_., 

• ~-<-. - ' 

eu sanciono a seguinte Lei: . 

~{'· ::;·;~;rse «F 

~trt: 

de Ca-
1, Estado ~ ,( \ ~ \ l .. 
>ecreta e. · . . • h .. aeic .. o'd N '. .5~ ~ :,, 
te Lei: : ._,., lei n. 3418· .nc~ &- L0Ld~~ J,~j.0 ~ 

Artigo J º -:-- Passa a denominar-· 
se «Rua Rutli Almeida ·vieira a rua· · 
que no Bairro.)BC. somente recebeu 
o nome de . D. Ruth_. 

.. 
Artigo 2º: ·~ Esta Lei entrara ·· 

:nominar-
3 pa.rale-

· Denomina Logradouro J?({blico 
do Município, e dá o u t r a· s· 

'' • 1~ ·- _, __ 

' . . . ,,, '),-. 

em vigor na c:latà de stla publicação.:_-.. 
revogadas as. disposições ém contrá·- .-
rio . 
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., 
' ' 

·A-tos· .do ·poder 

b'ÁitLos o'EPÉs" 
Vlc11-Pré!etto · 

~ ·, 

~~ , ' SECRE'!'AlÜOS 

t;IB1/S!J.n_~o~ Viana , 
-~\: Proeuràd~r Giítà:Í- do M~~ió1 ptô 
;,:~ ": í ' •, - ' 

;ip~õl. À.ZÍiiiõ Fr<inoo. ~ -· 
~:: l!lenretétló Gbefe ·do lleblnete do 
'''. feito 
1 • ' f' Dqvid . Alberto lioss · . t. é~c_rét6r10 Miíriio1jJ11i dê' -Eiluoeçao 

[': Joilf itàó Goulart · 

t'. · S~oretàrÍo MunÍolpal da _Fazendá 

i>re-· 

~/~"' Oáflo1 Amaral . . · 
f; '. filea1ret~rlo Munlotpa_I de· A~rloulturé 
·, --'" \ . . ; Ca( )~or Ri~siro de ·souza . · 
:, ·. 1iií(~tÁr10 Muntciba1 d~· ~Adúilnlstrai)Ílo 

' . - .,., ' . . ' 

'/n;:J.iiis~to Mi:ipni>. cabfiil IiÚriàuei.. 
l.;ireti\ríó M üi:ilclpal de· Saúde e. Assis .. 
l'ala s·oolat' .· · . · " . : ' 

. Lei' 3825 
f 
i· 
1 

Concede gratuid°ad~ no Trans-' 
porte .Loletivo Urbàrió· ~os: Ati
radot~s · dô Tfrd ·ô~ Gúerrá. '. 

O Presidente d~ Câ.mara ;Mu-; 
nit:ipàl de Cachoeiro de Itape
mirim.· Estado dó Espírito ·san~· 
to. no uso de súas 'áfribuições 
lê~áis. promulg~ . Íi'. seg:uinte 
Lei: . i· 

. . Art . .I ' __ __; Fica concedida : gra~ 
tuidade do 'transporte éÓletivo urbano 
aàs :atiradores do Ti.ró : de Guerra 

'01/012. 

~arãgr~fo único :: · Os benefi
. ciários ingressarão pela pélrtã dian
teira. dos ônibus. devendo estar: re
ghl~rinente . fardados e" ~ptesenta~ o 

· Cartão de Identificaçãér : Militar ao 
mdtorista. ': · · ' 

' - .. . ' ~ . \ 1-
. ·· , Art. 2º ·Esta Lei éntrará. em 
1vigor na da ta de sua: publicação: re
vo·gandti. se "as disp.osições· em ;con-

. trário; · .( 

· ·. ' :. ·c:aclioe:ii-ci · de 
-j~1h~ de i ~93. 

, '·' " -~ - : . í 

Itap~_~iiim. 2;i, de 
,1 .: ' ' .• j 

Municipal 

pelo prazo de até· 12 (doze)· meses. 

Parágrafo único - ·os· exames 
deverão se~ autorjzadós pelo Serviço 
Social dá Pref~itu.ra Municipal.' tendo 
e o mo beneficiários; prioritaríamente; 
as pe~soàs foinprôvàdainente carentes 
do Município. 

. Ar.t. 2º - As despesas decorren
tes desta Lei ràrrerfü) à. c d n ta da 
dotação ,3-2-31 dq _Fundo Munic:ipâl 
dê Saúde -· ·FMS. podendo ser suplé-. 
meritadàs sé necessário. 

.', Pa~âgi!afo úniéd ;.:... ·os'· valorês 
pagos poderão ser os correspondentes 
à Tabela da · A, M. B. - Associação 
Médica Brasileira. · · · 

Art.·: 3º -; E~ta Lei. entra em vi..: 
gor'. na data de suà ·publicação. re-
vogadas ·as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim, :21 de 
julho de 1993. 

Aoarim Albi~o da Sllvelró 
· Prel!!ide11Dte 

·Lei n ~ 3827 

'H-', ' 

Obiiga a ex~ctiÇão de° exames 
Oftàlmológkos nos estudantes 
das redes de ensino mun~cipal. 

O Presidehté· dà Câmara Mu
nitipál'- de Cachoéfro de lta
pemÚim-. ·Estado, d o Espírito· 
Sànto. no uso de suas atribui
ções legais. ·promufga .a· seguin~ 
te' Lei: '. 

(. 

. . · · Â~t. f -:- O -~oder Exe-~utivc{ · 
· e.m '.,trabé!lho conjunto dá' Seéi-etarià 
·de: .. Saúde ' e. Educação. pfonioverá, 
seinestrâlmente. em todos .os estudan
tes· :da rede de ensino municipal. exa
mes oftalmológicos e fo'noaudiológicos .. 

Ari. 2º -- Os exames referidos 
: nes~a lei s,e~ão realizados. .Pela Se

cretaria de Saúde da P M C 1. sem 
' Ônü~ p~~a ,e;· estudante:. , _. . . 

'. ·::: Art .. 3:. ~ Os exá~~~ s~rão reà~ 
'lizatfos 'pelo pessoal ' já disponível na 

· Secretaria' de. Saúde e :EducaÇão; . · 
. ' 

·, .. Art .. 4°::--.. Rev~gam-,s~:._es dis~ 
posições--' em··: contrário: 

._ .. ' 
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o \o 
DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

·º o 
0')) 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
. Espírito Santo, ·APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei : 

i ' 
1 . Art. 1° - Fica denominada Rua NILTON SILVA, a Rua 22, 

situada no bairro Gilson Carone, que se inicia na Rua 19, transversalmente terminando ria Rua o, conforme 
croqui em anexo. 

. ' 

Art. 2º - Esta· Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráno. . 

Ca~hoeiro de Itape~rim, 27 de agosto de 1997. 

1 ' 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Pref eit" Municipal · 

j 

LEI Nº 4361 f J,.-
' /1 

o 
a 

V·----/ ! 

~~ ' 

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO E .DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei : 

j . Art. 1º - Fica denominada Rua JOÃO DE SOUZA,_ a Ru~ 24, 
situada no bairro Gilson Carone, que se inicia na Rua 19, transversalmente terminando na Rua o, conforme 
croqui em anexo. 

revogadas as disposições em contrário. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de agosto de 1997. 

1 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 

i y 
/ 

Prefeito Municipal 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA COM 
HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei: 

J Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
convênio de cooperação financeira, com os Hospitais Filantrópicos de Cachoeiro de ltapemirim, ·Hospital Infantil 
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' 
"Francisco de Assis", Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itap'emirim e Santa Casa· de Misericórdia de 
Cachoeiro de Itapemirim. 1 

1 . 

Parágrafo Único - O convênio com os Hospitais Filantrópicos, 
visa a manutenção e funcionamento de tais entidades, até o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) mensalmente 
para cada Hospital Filantrópico. 

Art. 2° - Para cumprimento desta lei, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir crédito necessário. 

Art. 3° - Esta lei .entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõei; em contrário. 

. ' 

DECRETO N º 10.975 

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de agosto, de 1997 

TH.EODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

. O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta ·no Memorando nº. 039/97 , da SEMUS, 
resolve 

Conceder às servidoras municipais, MÁRCIA PASSABOM 
CRISTO e REJANE SANTANA COUTINHO, lotadas na SEMUS, 50% (cinquenta por cento) de gratificação, 
em confonnidade com o Parágrafo Único, do Artigo 151, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, a partir de 01 de agosto de 1997. · 

DECRETO Nº 11.015 

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de julho de 1997. 
• 1 

' 
THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 

Prefeito Municipal 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela 
Lei Municipal nº ~.258, Art. 5°, item I, de 01/01/97, 

1 
DECRETA: 

1 
Art. 1° - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 

542.400,00 (quinhentos e quarenta e dois mil e quatrocentos reais), para reforço das seguintes dotações 
• . . 1 

orçamentárias : · 

.1 
1 

i 
j PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

0204.3132 - Outros Serviços e Encargos ....................................... ; .............................. R$ 40.000,00 

j 
GABINETE DO PREFEITO. . r 

' - 1~ 

0307.~132 - Outros Serviços e Encargos ............................. ~ ......... ; .............................. R$ 10.000,00 
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\_LEI Nº 4303 

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO'E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA E 
PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada RUA DAS ROSAS, a rua que liga a 
Rua das Orquídeas com a Rua das Hortênsias no "Condomínio Montanha", conforme "croquis" anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.· 

! 

' . ri-
' LEI Nº 4304 ~ 

~ ~ 

r ., 

~)-' 

Cachoeiro de Itapemiriin, 20 de maio de 1997 

. THEODORICO DE~ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

DENOMINA 1 VIA PÚBLICA 
·PROVIDÊNCIAS. 

E DÁ OUTRAS 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA E 
PROMULGA a seguinte Lei: 

! 

Art. 1° - Fie~ denominada RUA DAS HORTÊNSIAS, a rua que 
se inicia na Rua Noé Barroso de Azeredo e termina na Rua N°:os, conforme."croquís" anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as-disposições em contrário. ; 

-~ ~LEINº4305) 

: · Cach0eiro de It~pemiri~, 20 de maio de 1997 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

l 
! 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PRESTAR AJUDA 
FINANCEIRA AO "ESTRELA DO NORTE FUTEBOL CLUBE" E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e PROMULGA a 
seguinte Lei : f 

1 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar 
ao Estrela do Norte Futebol Clube, o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em 2 (duas) parcelas. 
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. · . .! Parágrafo úiiico·- O .repassé de que irata o "caput" deste artigo 
será concedido da seguinte forma: R$ 10.000,0P (dez mil reais) até 31.05.97 e R$ 10.000,00 (dez mil reais) até 
30.06.97. ' 1 · 

.1 

\ .Àrt. · 2º - O repasse· de que trata esta Lei, será de Cooperação 
Técnico-financeira, mediante Convênio, e as despesas correrão à conta de verbas consignadas no orçamento 
vigente, ficando o Prefeito Municipal auto#zado a fazer transposições e.suplementações necessárias. 

Art. 3º - ·Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação, 
revogadas as disposições em contrário. 

1 
r. . -

Cachoeiro de Itapeinirim, 27 de maio de 1997. 
1 . " . " . 

THEODOIUCO DE ASSIS FERRAÇO ·. 
1 Prefeito Municipal 

DECRETO N º 10. 819 

O Prefeito Municipal de Cachoéiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis nº. 3.918, de 12.04.94 
e n°4!288, de 02.04.97, 'tendo em vista o que consta no Oficio 'nº. 029/97 - · 

1 , - • 

Seq.2.1251 ,'da SEMCA, resolve· . . . - · 
1 
1 

Nomear ANA RITA LOUZADA COELHO;' para· exercer o cargo 
comissionado sem vínculo , de Diretor !do Departamento de Eventos , Símbolo CSV-DD, da · Secretaria 
Municipal da Criança e do Adolescente,! a partir de 01 de maio de 1997, fixando-lhe a gratificação mensal 
estabelecida em Lei . · j 

1 

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de maio de 1997. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO -
~refeito Municipal 

DECRETO Nº 10.820 

. . . 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim; Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,. autorizado 
pela Lei Municipal n?-4~258, Art. 5º, item Ide 01/01/97. 

:QECRETA: 

i Art. l° - Fica aberto. o crédito suplementar -no valor de R$ 
399.000,00 (trezentos e noventa e nove mil' reais) para reforço das segwntes dotações orçamentárias: 

GABINETE DO PREFEITO j 
0307.4120 - Equipamentos e Material Pe~anente 

1 
1 

SECRETARIA :\\fUNICIPAL DE RECURSOS MATERIAIS 
0307.3132 - Outros Serviços e Encargos l 
0307.4120 - Equipamentos e Material Pemianente 

. . l 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
03.Q8.3132 - Outros Serviços e Encargos 
0308.4351 -Amortização de Dívida Contratada 

' 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' 
0842.4120 - Equipamentos e Material Permanente. 

i 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

0848.3132 - Outros Serviços e Encargos R$ 

2.000,00 

2.000,00 
2.000,00 

20.000,00 
. 150.000,00 

Ü0.000,00 

'',:, 

~ : 

í 
1. 
1 

" 

í~' 
:1. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO /f 

Emenda Modificativa ao PL 123/2004 

O art. 2° passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2º- ...... . 
ELEMENTOS DE DESPESAS VALOR 

9.9.99.99.02 - Previsão Superávit Orçamento 200.000,00 
......................... - Reserva de Contigência " 

Cachoeiro de Itapemirim(ES) 1 O de agostg_4~ 29_04;;; 
1,;,. ,· ·1 r 
'--~ \ 1 ' 

\ '\ '" <>..._ ... º 

"Fe!iz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

NOME SIM NÃO ABS AUS 

ADAIL EDMUNDO LIMA X -· 
ALEXANDRE B. RODRIGUES X 
ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS )( 
BRÁSZAGOTTO X 
CARLOS RENATO LINO X 
DJALMA SANTOS MOULON X 
ÉDISON V. FASSARELLA X 
FABIO MENDES GLORlA X 
FRANCISCO GOMES DE ALl\1EIDA X 
GLAUBER DA SILVA COELHO X 
JOSÉ AILTON DE CASTRO TARGA >( 

,=-- "Y'1 

X J~' ;~ CARLOS AMARAL 
>---" LO 

JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI X 
JUAREZ TAVARES MATA 

LUIZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA 'X 
MARCELO BOZIO MONTEIRO X 
lVIARCOSSALLESCOELHO X 
SEBASTIÃO LEAL DA FONSECA "'Á 
WILSON DILLEN DOS SAJ'{TOS X 

OBSERVAÇÃO: 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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• PROJETO Nº f J?f0-004 
• REQlJERIMENTO Nº __ 
• DATA: IR / Of / 04 

RESULTADO DA VOTAÇÃO 

APROVADO EM J_ ~ 
DISCUSSÃO 

POR UJ/.41111 M ( PA {)~ 
SALA DAS SESSÕÊS JcZI (} f / ~ /; 

• REJEITADO 
POR ---------
SALA DAS SESSÕES I / 

PRESIDENTE 

• PEDIDO DE VISTA 
POR -------::-----
SALA DAS SESSÕES / / 

PRESIDENTE 

• RETIRADO DE PAUTA 
REQUERlMENTO DO EI 

SALA DAS SESSÕES I / 

PRESIDENTE 
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PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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